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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

 

03 DE OUTUBRO DE 2016 

17 DE OUTUBRO DE 2016 

 

 

GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Atribuir um Voto de Louvor ao artista plástico Luís Soares, pelo trabalho que desenvolve e 

em particular, pelo ato generoso e altruísta com que distinguiu a Figueira da Foz com a oferta 

de um painel de azulejos colocado na fachada do cemitério de Buarcos, com o objetivo de 

homenagear as gentes do mar. 

●Atribuir a Medalha de Mérito Social em Prata Dourada ao Padre António Matos Fernandes, 

nos termos do artigo 18.º, do Regulamento para a Concessão de Distinções Honorificas, 

Medalhas, Diplomas e Chave de Honra da Cidade, como forma de o distinguir e de lhe prestar 

público apreço, pelas suas qualidades humanas e pelo trabalho notável realizado em prol das 

comunidades que acompanhou, em especial junto dos mais desfavorecidos. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a troca dos tabuleiros T239 e T240 da Ilha 10, em nome da concessionária Sónia 

Margarida Lopes Pinto Carvalho, pelos tabuleiros, T211 da Ilha 9 e T221 da Ilha 10, em nome 

do concessionário José Ladeiro Maurício de Carvalho, no Mercado Municipal Engenheiro 

Silva. 

●Autorizar a troca do tabuleiro T221 na Ilha 10, em nome da concessionária Sónia Margarida 

Lopes Pinto Carvalho, pelo tabuleiro, T213 da Ilha 9, em nome da concessionária Isabel Maria 

Sequeira Marques Maurício, no Mercado Municipal Engenheiro Silva. 

●Ao abrigo do artigo 19.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais da Figueira da 

Foz, que entrou em vigor no dia 19 de agosto de 2016, autorizar a Marnobre, Lda., a aditar a 

finalidade de atividade, dos módulos M21 e M22 do Mercado Municipal Engenheiro Silva dos 

quais é concessionária, passando a finalidade a ser comercialização de produtos congelados de 

pescado e pescado seco, bacalhau e espécies afins, salgados, verdes e secos, mantendo o CAE 

47230 que corresponde a “Comércio a retalho de peixe crustáceos e moluscos, em 

estabelecimentos especializados”. 
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DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 

 

Divisão de Finanças e Património 

 

Subunidade Orgânica de Contabilidade 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aceitar a redução do spread de 2,75%, constante da cláusula 8.ª da 2.ª Adenda ao Contrato 

de Empréstimo de Saneamento Financeiro celebrado entre a Caixa Geral de Depósitos, S.A. e o 

Município da Figueira da Foz, para 1,75%; 

- Revogar a deliberação da reunião de Câmara Municipal de 18 de julho de 2016, ponto 2.1.1.1 

da respetiva ata, respeitante ao procedimento de contração de uma Operação de Substituição de 

Dívida, ao abrigo do disposto no artigo 63.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Lei do 

Orçamento do Estado para 2016), face à disponibilidade ora manifestada por esta instituição 

financeira de reduzir significativamente as taxas de juro. 

●Aceitar a redução do spread de 2,75%, constante da cláusula 5.ª do 3.º Aditamento ao 

Contrato de Empréstimo de Saneamento Financeiro celebrado entre o Banco BPI, S.A., 

Sociedade Aberta e o Município da Figueira da Foz, para 1,75%; 

- Revogar a deliberação da reunião de Câmara Municipal de 18 de julho de 2016, ponto 2.1.1.1 

da respetiva ata, respeitante ao procedimento de contração de uma Operação de Substituição de 

Dívida, ao abrigo do disposto no artigo 63.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (Lei do 

Orçamento do Estado para 2016), face à disponibilidade ora manifestada por esta instituição 

financeira de reduzir significativamente as taxas de juro. 

 

Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Alhadas do pagamento de 

taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do 

evento “FESTALHADAS 2016”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Marinha das Ondas do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião do evento “Festas em Honra de Nossa Senhora da Boa Viagem”, no valor total de 57,95 

€. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar o Conselho de Moradores de Sampaio do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por 

ocasião do evento “Festa Anual 2016 em Honra de Nossa Senhora do Livramento”, no valor 

total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento 

“Festa em Honra de Nossa Senhora dos Aflitos 2016”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento 

“Comemorações do Dia da Freguesia”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento 

“Festas de Verão 2016”, no valor total de 57,95 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento, 

“Festas de Verão 2016 do Grupo Instrução e Recreio Quiaense”, no valor total de 59,85 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento 

“Festas em Honra de Santo Isidro 2016”, no valor total de 56,05 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Quiaios do pagamento de taxas 

pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do evento 

“Wood Rock Festival 2016”, no valor total de 54,15 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 
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n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Buarcos e São Julião do 

pagamento de taxas pela emissão das licenças especial de ruído por ocasião do evento 

“Tabernas de Buarcos e 36.º Festival de Folclore” no valor total de 7,60 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea g) do 

n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar a Freguesia de Maiorca do pagamento de 

taxas pela emissão das licenças especial de ruído e de recinto improvisado por ocasião do 

evento “FINDAGRIM 2016”, no valor total de 59,85 €. 

 

Subunidade Orgânica de Património 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e 

dos Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira e Teresa Monteiro e três 

abstenções dos Vereadores da Coligação Somos Figueira, João Armando, Anabela Tabaçó 

e Teresa Machado: 

●Aprovar a nova área a desafetar do domínio público municipal de uma parcela de terreno, 

com a área de 1.213,70 m2, sita na Rua do Bairro Social, Leirosa, freguesia de Marinha das 

Ondas, a confrontar do norte com domínio público (zona pedonal), sul com Rua do Bairro 

Social, nascente com Rua do Centro Social e poente com Rua Nossa Senhora da Boa Viagem, 

bem como submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto na 

alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente da Câmara 

Municipal exarado a 4 de outubro de 2016, que aprovou a minuta do Contrato de Aquisição de 

Serviços para Dinamização de Atividades de Animação e Apoio à Família, no âmbito 

Prolongamento de Horário, da Componente de Apoio à Família, do Programa de Expansão e 

Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar. 

 

 

DOMA – Departamento de Obras Municipais e Ambiente 

 

Divisão de Obras e Projetos Municipais 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 
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●Ratificar a aprovação da lista dos diversos pedidos de apoio logístico já executados e por 

executar pelo Departamento de Obras Municipais e Ambiente, conforme deliberação de Câmara 

Municipal de 18 de fevereiro de 2015, ponto 3.1.2 da respetiva ata. 

●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho do Presidente de 22 de setembro de 2016, que autorizou: 

1 - A abertura de um procedimento de concurso público para a contratação da empreitada 

“Melhoria Funcional do Principal Intermodal”, por um prazo de noventa dias, cujo valor base 

(s/IVA) se estima em 204.262,92 €, sendo a plurianualidade da obra a distribuir da seguinte 

forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído): 

Ano 2016: 200.000,00 €. 

Ano 2017: 16.518,70 €. 

O valor para esta obra já se encontra inscrito nas Grandes Opções do Plano 2016-2019 e no 

Orçamento para 2016; 

2 - Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 

mesmas, seja constituído pelo: 

- Presidente: António Manuel André Paredes da Silva – Chefe de Divisão; 

- Membro efetivo: Margarida Paula Fernandes Ferreira – Técnica Superior; 

- Membro efetivo: Paulo Renato Gomes Barbosa da Silva – Técnico Superior; 

Suplentes: 

- Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes – Técnica Superior (substitui o presidente do júri); 

- Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal – Assistente Técnica (substitui um dos 

membros efetivos). 

3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 

disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual; 

4 – As peças do concurso. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a proposta de trabalhos a mais no valor total de 77.198,45 € mais IVA, bem como 

os trabalhos a suprimir no valor de 84.912,00 € mais IVA, ficando o valor final da empreitada 

de “Requalificação/Valorização da Frente de Mar e Praia – Figueira/Buarcos” em 1.979.912,33 

€ mais IVA. 

●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho do Presidente de 04 de outubro de 2016, que autorizou:  

1 - A abertura de um procedimento de concurso público para a contratação da empreitada 

“Reabilitação da Zona Envolvente do Coliseu Figueirense”, por um prazo de noventa dias, cujo 

valor base (s/IVA) se estima em 161.778,56 €, sendo a plurianualidade da obra a distribuir da 

seguinte forma pelos respetivos anos económicos (valores com IVA incluído):  

Ano 2016: 150.000,00 €  

Ano 2017: 21.485,27 €.  

O valor para esta obra já se encontra inscrito nas Grandes Opções do Plano 2016-2019 e no 
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Orçamento para 2016;  

2 - Que o Júri a quem compete apreciar as propostas e elaborar os relatórios de análise das 

mesmas, seja constituído pelo:  

- Presidente: António Manuel André Paredes da Silva – Chefe de Divisão;  

- Membro efetivo: – Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes - Técnica Superior;  

- Membro efetivo: Margarida Paula Fernandes Ferreira – Técnica Superior;  

Suplentes:  

- Jorge Manuel Rodrigues de Andrade: – Técnico Superior (substituí o presidente do júri)  

- Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal – Assistente Técnica (substituí um dos 

membros efetivos);  

3 – A delegação de competências no Júri para prestar esclarecimentos, ao abrigo das 

disposições emergentes no n.º 2 do artigo 69.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual;  

4 – As peças do concurso. 

 

Divisão de Urbanismo 

 

Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 27.º, do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, aprovar o 6.º aditamento ao alvará de loteamento n.º 5/1999, emitido em nome de 

Caixa Imobiliária, S.A., freguesia de Buarcos e São Julião, mediante o pagamento da taxa 

devida, no valor de 260,00 €, de acordo com o Quadro II do Anexo II do Regulamento 

Urbanístico. As alterações aprovadas consistem em: 

- Alterar o polígono de implantação de 182,00 m2 para 283,15 m2 e sua 

delimitação/configuração, ressalvando-se que esse polígono de implantação constante da planta 

e quadro síntese abrangerá a totalidade da edificação e inclui varandas e outros elementos 

salientes. 

- Definir a cave que se encontra omissa no alvará de loteamento, mas existente, licenciada e 

cuja finalidade será de garagem e serviços técnicos com uma área de 225,15 m2. 

- Definir o primeiro andar que se encontra omisso no alvará de loteamento, mas existente, 

licenciado e cuja finalidade será habitacional, com uma área de 283,15 m2. 

 

Divisão Jurídica e Contencioso 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a Minuta de Contrato Interadministrativo de Delegação Competências do Município 

da Figueira da Foz para a Comunidade Intermunicipal da Região de Coimbra, celebrado ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 10.º do Regime Jurídico do Serviço Público de 

Transporte de Passageiros (RJSPTP) e nos artigos 116.º a 123.º e 128.º a 130.º do Anexo I à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, nas suas atuais redações, relativamente ao sistema de 
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mobilidade e serviço público de transportes de passageiros, bem como submeter o mesmo à 

aprovação da Assembleia Municipal. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a presente proposta de alteração à minuta do “Contrato Administrativo relativo ao 

Cumprimento de Obrigações para Instalação de Estabelecimento Comercial na Figueira da 

Foz”, conforme documentos acima indicados. 

 

Divisão de Cultura 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o quadro de comparticipações na anuidade, 

enviado pelo Conservatório David de Sousa, em 15 de setembro de 2016, (conforme n.º 4 da 

cláusula 2.ª do Protocolo), bem como, os encargos a assumir pela Autarquia com a atribuição de 

bolsas para o ano letivo de 2016/2017, nomeadamente, a renovação de oito bolsas (Diana 

Figueiredo Pagaimo, João Duarte Valente da Silva, Tomás Alexandre Duarte Maia, Beatriz 

Isabel Pedrosa Mesquita, Inês Catarina Oliveira Eulálio, José Maria Marques Cação, Lina Isabel 

Seiça Rodrigues e Pedro Afonso Carvalho Falacho), no valor de 7.582,50 € e a inclusão de dois 

novos bolseiros (Diana Abreu Sousa e Nídia dos Santos Cardanho), no valor de 1.485,00 €, no 

montante global de 9.067,50 €. 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar e ratificar o apoio concedido na cedência 

dos autocarros municipais, referente ao 3.º trimestre de 2016, efetuada de acordo com as regras 

definidas no artigo 12.º do Regulamento Municipal de Apoios ao Associativismo, no valor total 

de 4.172,89 €. 

●Isentar Ana Petra Borges Simões Leitão, do pagamento de taxas pela cedência de quinze 

imagens da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz, referentes ao Bairro 

Novo, no âmbito de uma dissertação intitulada “Apropriação do Espaço Desativado – Uma 

proposta de revitalização para o edifício O Trabalho”, que a requerente se encontra a 

desenvolver, no valor de 61,95 €. 

●Aprovar o preço de venda ao público, do n.º 46.º dos Cadernos Municipais, intitulado Ateneu 

Alhadense – Memórias Soltas, da autoria do Arquiteto José Isaías Cardoso, no valor de 5,00 €, 

com IVA incluído, bem como a oferta de 50 exemplares da obra ao Autor. 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o 

apoio logístico, solicitado pela Glorious Experience Associação Cultural para a realização da 9.ª 

edição do Festival de Música da Figueira da Foz, atualmente com a denominação Orquestra 
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Nacional de Jovens. 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o apoio referente às Bilheteiras das atuações do 

dia 30 de julho de 2016 no valor de 8.809,73 €, bem como o apoio financeiro de 7.500,00 € para 

cobrir despesas, solicitados pela Glorious Experience Associação Cultural. 

 

Divisão de Educação e Assuntos Sociais 

 

Educação e Assuntos Sociais 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho do Presidente exarado em 16 de setembro de 2016, no qual autorizou o apoio 

logístico no valor de 718,09 €, no âmbito do evento desportivo “Figueira Contra a DPOC – 

Mexa-se, pelos seus Pulmões”. 

●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho do Vice-Presidente, António Tavares, exarado em 26 de setembro de 2016, que 

autorizou o apoio no transporte de alunos da EB 2,3 Dr. Pedrosa Veríssimo que frequentam o 

Ensino Artístico Especializado, em regime articulado, no Conservatório de Música David de 

Sousa, nos moldes propostos na informação elaborada pela Divisão de Educação e Assuntos 

Sociais, atendendo que o horário praticado pela rede de transportes públicos não se ajusta às 

necessidades desses alunos, tornando inviável a sua utilização, sendo o valor do apoio a 

conceder no montante previsível de 4.024,61 €. 

●Nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar 

o despacho do Presidente, exarado em 26 de setembro de 2016, que autorizou o apoio financeiro 

no valor de 1.000,00 €, à Delegação de Maiorca da Cruz Vermelha Portuguesa para a 

participação no Campeonato do Mundo de Trauma, que se realiza em Curitiba, no Brasil, de 19 

a 24 de outubro de 2016. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ratificar o despacho do Vice-Presidente, António Tavares, que autorizou o apoio concedido, 

no valor de 456,50 €, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, aos portadores do Cartão Figueira Sénior, no 

3.º trimestre de 2016, no âmbito do Programa Figueira Sénior. 

 

● Ratificar a assinatura do Acordo de Colaboração celebrado entre o Município da Figueira da 

Foz e o Estado, através do Ministério da Educação, que tem como objeto definir as condições 

de transferência para o Município das atribuições a que se refere o artigo 39.º da Portaria n.º 60-
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C/2015, de 2 de março, designadamente a elegibilidade, enquanto entidade beneficiária, para 

intervenções de requalificação e modernização das instalações da Escola Secundária Cristina 

Torres, a executar no âmbito do Programa Operacional Regional Centro 2020, bem como 

remeter o mesmo à Assembleia Municipal. 

 

Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar: 

- O apoio logístico ao Figueira Kayak Clube, no valor de 125,96 €, no âmbito da realização da 

1.ª edição do FKTRAIL; 

- Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município, a isenção de taxas no valor de 178,30 €; 

- O apoio financeiro, no valor de 750,00, mediante a celebração de um Contrato-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual: 

- Ratificar o apoio logístico concedido ao Figueira Kayak Clube, no valor de 95,66 €, no âmbito 

da realização da última etapa do Campeonato Nacional de Kayaksurf e Waveski; 

- Ratificar a autorização para o pagamento de despesas à Capitania do Porto da Figueira da Foz 

e Administração do Porto da Figueira da Foz, no montante máximo de 300,00 €; 

- Autorizar, ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município, a isenção de taxas no valor de 178,30 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar a 

isenção de taxas no valor de 102,28 €, ao Comité Regional de Rugby do Centro, pela colocação 

de um outdoor alusivo à modalidade. 

 

Reunião Ordinária de 17 de outubro de 2016 

 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o apoio concedido aos inscritos no 

Programa Municipal Qualidade deVida, no 3.º trimestre de 2016 no valor de 485,00 €, nos 

termos do n.º 1 do artigo 10.º “Isenções no âmbito de Programas Sociais” do Regulamento e 

Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

 

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 

 

Reunião Ordinária de 03 de outubro de 2016 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar: 

- O apoio logístico ao Grupo Recreativo Escola de Samba “A Rainha” no valor de 969,33 € no 

âmbito das celebrações do 21.º Aniversário do grupo; 

- Ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 

Receitas do Município, a isenção de taxas no valor de 1.200,06 €. 

 

 


